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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA  N.°______/2015




 		O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira para que determine à Secretaria de Educação que cumpra o que determina o art. 2º, I, da Lei Municipal 8.354/2014.




Justificativa


 	A lei Municipal 8.354/2014 regulamenta a execução do Hino Municipal de Sete Lagoas. Em seu art. 2º, I, restou instituída a obrigatoriedade de se proceder o canto do Hino Oficial do Município de Sete Lagoas em todos os turnos de aulas das Escolas Municipais pelo menos uma vez por semana.             
 	No entanto, esta regra não vem sendo cumprida pela direção das escolas do município, fato este que motiva e justifica a presente proposição.


Sala das Sessões, 05 de Janeiro 2015.




Joaquim Gonzaga Barbosa
VEREADOR GONZAGA - PSL
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